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Altera dispositivos da Lei
n9 4080, de 15.12.75 e dá outras pro
vidências. -

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 - O parágrafo 79, do art. 49, da Lei
n9 4080, de 15 de dezembro de 1975, passa a vigorar com a
seguint~ redaç~o:

" § 79 - A Secretaria Municipal do tte.loAmbi-
ente se~á representada, no Conselho Deliberativo, pelo seu
Secretá~io, tendo como suplente o substituto autom5tico."

Art. 29 - O art. 49 da Lei n9 4080, de l5 de
dezembro de 1975, fica acrescido do ~eguinte parágrafo:

" § 99 - Hessalvadas a Presidência e ~ repre-
sentação da Secretaria Mpnicipal do Meio Ambiente, e vedada
a desigrlação de servidor municipal para membro do Conse-
lho. "

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação. •

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contr!
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Wily Delacoste Jaquet,
Secretário Municipal de Administração.

Registre-se e publiqpe~se.
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,João Ant6nio D~b,
Secretá~io dg-Governo Municipal.


